
 

 

 
 
 

 
Moção de Apelo Nº 63 /2012 

 

“Manifesta apelo ao Senhor Prefeito 
Municipal – EXMO.SR. Mário Celso 
Heins e aos órgãos competentes a 
construção de um Campo de Areia na 
Área Publica Localizada á Rua Lorena 
entre as Ruas Sorocaba e Rua Santos 
no bairro Cidade Nova II”. 

 
 Considerando-se que, moradores procuram por este 

vereador a respeito de uma manutenção da referida Área Publica 
Localizada á Rua Lorena entre a Rua Sorocaba e Rua Santos, no bairro 
Cidade Nova II, a qual se encontra abandonada e as pessoas depositam 
entulhos, além de outros objetos; 

 
 Considerando-se que, moradores do bairro não tem uma 

área de lazer para suas crianças e a referida área não esta sendo usada 
pela municipalidade; 
 

 Considerando-se que, tal fato acima os moradores próximo 
ao local solicitaram deste vereador o intermédio junto ao Senhor 
Prefeito Municipal a construção de um campo de areia no local para 
proporcionar uma área de lazer para seus filhos e aos próprios 
moradores. 

 
Proponho à Mesa, depois de ouvido o Plenário, na forma 

regimental, Moção de Apelo, nos seguintes termos enunciada: 
 
                  A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste manifesta 
apelo ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Mário Celso Heins e aos órgãos 
competentes quanto à construção de Campo de Areia, no bairro Cidade 
Nova II, Área Publica Localizada á Rua Lorena entre as Ruas Sorocaba e 
Rua Santos. “A tal benfeitoria e apoio dos órgãos Municipal será de 
grande valia ao município e aos munícipes que ali residem”. 

 

 Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 01 de Março de 2012. 
 
 

LAERTE ANTONIO DA SILVA 

-Vereador- 
 


